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ID: D40F7721 CFDD4 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvidio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piaui 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

N• DO PROCESSO 

EXTRATO DE CONTRATO N• 043/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 02/2025 

076/2024 

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO Aquisição de materiais de expediente e papelaria 

VALOR GLOBAL R$ 516.355,49 

Unid.Orc. Class. Funcional 
02 OI 00 04122 0005 2041 0000 
02 03 00 04 122 0005 2040 0000 
02 os 01 12 361 0030 2202 0000 
02 06 03 10 302 0027 2196 0000 
02 07 00 IS 45100402323 0000 
02 08 02 08 244 0016 2150 0000 

CLASSIFI CAÇÃO FUNCIONAL 02 09 00 04123 0009 2081 0000 
PROGRAMÁTICA / FONTES DE 02 10 00 27 81 2 0073 2650 0000 
RECURSOS 021100 18 5410053 2081 0000 

02 06 OI 10 3010020 2160 0000 
02 08 01 08 244 0016 2150 0000 
02 os 02 12 365 0035 2260 0000 
02 os 02 12 365 0035 2261 0000 
02 os 02 12 361 0030 2203 0000 

Nat. Desnesa 

3.3.90.30.00 

Tributos, FUNDES, FUS, FNS. FMAS, FNAS, Custeio, QSE. JPVA, 
Convênio, Hosaital, Outros Recu rsos. 

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São José do Peixe-PI 

CN PJ DA CONTRATANTE 06.554.000/0001-10 
CONTRATADA AG de Almeida Neto I.TDA. 

CNPJ DA CONTRATADA 08.807.531/0001-00 
DATA DA ASS INATURA DO CONTRATO 18/06/2025. 

Celso Antônio Mendes Coimbra 
Preíeito Municipal de São José do Peixe - PI 

ID: 7572BA2637C14 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvidio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piaui 
CNPJ: 06.554.000/0001 -1 0 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

N• DO PROCESSO 

EXTRATO DE CONTRATO N• 044/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 02/2025 

076/2024 
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO Aquisição de malt!riais de expediente e papelaria 

VALOR GLOBAL R$16.901, 10 

Unid.Orc. Class. Funcional 
02 0100 04122 0005 20410000 
02 03 00 04122 0005 2040 0000 
02 os 01 12361 0030 2202 0000 
02 06 03 10 302 0027 2196 0000 
02 07 00 15 45100402323 0000 
02 08 02 08 244 0016 2150 0000 

CLASSIHCAÇÃO FUNCIONAL 02 09 00 04 123 0009 208! ºººº 
PROGRAMÁTICA/ FONTES DE 02 10 00 27 812 0073 2650 0000 
RECURSOS 0211 00 '18 541 0053 2081 0000 

02 06 01 10 30100202160 0000 
02 08 OI 08 244 0016 2150 0000 
02 os 02 12 365 0035 2260 0000 
02 os 02 12 365 0035 2261 0000 
02 05 02 12 36100302203 0000 

Nat Despesa 

3.3.90.30.00 

Tributos, FUNDES, FUS, FNS, FMAS, FNAS, Custeio, QSE, IPVA, 
Convênio, Hosoital, Outros Recursos. 

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São José do Peixe-PI 
CNPJ DA CONTRATANTE 06.554.000/0001-10 
CONTRATADA Distribuidora Líder LTDA. 

CNPJ DA CONTRATADA 53.293473/0001-90 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 18/06/2025. 

Celso Antônio Mendes Coimbra 

Prefeito Municipal de São José do Peixe - PI 

1D: 1215E2EF64534 

Estado do P ia u í 
Prefeitura Municipal De São José Do Peixe - PI 
Departamento de Gestão de Pessoas 

DISTRATO N º 007/2025 
TERMO D E DISTRATO D E CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERV IÇO D E SERVIDOR 
TEMPORÁRIO, QUE CELEBRAM ENTRE Sl O 
MUNIClPIO DE SÃO JOSÉ DO P EIXE-P I E 
O{A) SR. GERLANE M.t,;NDES DE 
CARVALHO MARQUES. 

O M ICÍrlO OE SÃO JOSÉ DO PE LXE, pcssoujuridica de direito público interno. 
111,;;crito no CN PJ n" 06.554.000/0001-10, com 8ct..lc na Praça 1-lcl vid io Nunes, nº405, bairro Ccnrro, 
CL:. P 64.555-000, cidade de São Jo:-:é dn Peixe, Estudo do Piuui , na qunlidnde de C ONTRATAi"TE, 
representado neste aco por seu prefei to, o Exmo. Sr. Celso Antôn io Mendes Coimbra. brasileiro. 
casado. C PF n" 000.058.973-00, RG nº 2.087.953 SSP-PJ, residente na /\venida Francisco Mendes. 
n" 329. ba irro Ccniro, cidade de São José do Peixe, estado do Piauí, e d o outro lado o Sr. GERLANE 
MRNllF.S DF. CA RVA L HO MARQUES, brasileira, CPF: 006.64 1.953-00, na qualidade de 
C O TRATA'DO, lÊm juslo e fimrndu entre si e s te Termo de Distrato Coutrntu nJ, resolvendo 
celebrar o <lislrato <ln contrnto de prestação de serv iços de servidor temporário, celebrado em 
23/06/20 25, contraio n°036/202S, mcdianlc as clá.usulus e condições se.gu.intcs. 
C LÁUSULA PRIM E IRA - DO OBJETO 
O p resen te tcnno te m por objeto o distraio do contrato de 11° 036/2025, cclcbrodo cm 23/06/2025, 
para contratação de prestação de serviços de servidor temporário , m1 fun ção de AUXIL[AR DE 
SERVl ÇOS GERAIS , no Município de São José do Peixe. 
CLÁ SULA SECUNDA - DO OJST RATO 
Es te dis tmto decorre por decisão odminis trotivo, concedendo ó.s po11es o ténnino das obrigações 
contrutuui:-.. 
C LAUSULA TERC EIRA - 00 FORO 
As portes elegem o foro du conmrco de F loriano-PI para dirimir quaisquer dllvidas o.d v indns d o 
presente inslru1n cnlo <lc cuntn.llu. 
Assim, justos e contratados, assinam o presente. cm duas vias de igual teor e fonna, nn presença de 
duus h.:S lcmw1hus. 

Silo José do Peixe ( PI ). 23 de junho de 2025 . 

Celso Antônio Mendes Coimbra 
CONTnATANTE 

G E RLANE MENDES DE CARVALHO 
MARQUES 

CPF: 006.641.953-00 
CONTRATADO 

Testemunha:. : 

! - ___________ _ 2-------------CPF; CPF: 

Prefei tura Municip al de São José do Peixe - PI 
Praça H e lvídlo Nunes. n" 4 0 5, Centro, CEP 64.555-000 

ID: 04EBA974AF744 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvfdio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piaul 
CNPJ: 06.554 .00010001 -10 CEP: 64.555-000 www.sao·osedo eixe. 1.gov.br 

DECRETO Nº 076/2025 São José do Peixe - Piaul, 23 de Junho de 2025. 

Nomear para cargo em comissão de 
MONITORA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR do Município de São José do 
Peixe- PI e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piaul, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili , da Lei Orgãnica 
do município de São José do Peixe -PI. 

RESOLVE: 

Nomear Sra. GERLANE MENDES DE CARVALHO MARQUES 
portadora do CPF: 006.***.***-00, para o cargo em comissão de MONITORA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR deste Município, nos termos da Lei Municipal. 

Este decreto entra em vigor na data da sua publicação e revogam-se 
as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí , 23 de Junho de 2025. 

Prefeito Municipal 


